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PORTARIA Nº. 102 DE 13 DE JUNHO DE 2018 

Dispõe sobre nomeação da candidata para 
provimento de Cargo Efetivo no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Amargosa e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram conferidas pelo art. 99, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a candidata Sra. LILIANE MARGARIDA DE SOUZA 
SANTOS, inscrita no CPF 038.211.005-67, RG 15.302.992-76, para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Administrativos Educacionais - Função: Merenda e Limpeza, conforme Concurso 
Público 2015, Edital 001/2015 e Edital de Convocação 001/2018.

Art. 2º. Lotar a servidora nomeada por esta Portaria na Secretaria Municipal de 
Educação, onde deverá exercer suas atividades em carga horária semanais prevista para o 
cargo. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 

Gabinete do Prefeito, 13 de junho de 2018. 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior
Prefeito Municipal 
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